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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

ERRATA DE APOSTILAMENTO

Processo nº 773/2021.
Contrato nº 15/2021.
Objeto: Locação das salas nº 101,102,103 e 104 do imóvel situado a Praça Nilo Peçanha n° 116, Centro, Barra do Piraí.
Locador : LAGRA FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS
CNPJ Nº 01.356.517/0001-80

Onde se lê Partes : Barra do Piraí, 06 de maio  de 2023

Leia-se: Partes : Barra do Piraí, 06 de junho  de 2023

Barra do Piraí, 21 de junho de 2023.

 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 06/2021

Processo nº 9362/2020.
Contrato nº 06/2021.
Objeto: Contratação de jornal de grande circulação para publicação de editais e atos oficiais da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.
Empresa : GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI.
CNPJ Nº 18.876.112/0001-76
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Pelo presente apostilamento, fica reajustado o CONTRATO nº 06/2021, firmado entre a empresa GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS 
EIRELI e a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, aplicando-se ao valor contratado o índice IGPM de  5,89528%, passando o valor GLOBAL de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), cujo valor mensal era de R$ 14.166,66, passa para R$ 180.021,98 (cento e oitenta mil, vinte e um reais e noventa 
e oito centavos), onde o valor mensal reajustado será de  R$ 15.001,83; a contar de 01/03/2023.

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 20 de junho de 2023.

Mário Reis Esteves
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico SRP - n° 016/2023 – Objetivando o Registro de Preços para provável aquisição de material 
de louças e metais, para atender às necessidades das obras do município, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras - SEMOP, conforme Termo 
de Referência, em favor das empresas: ROS RIOS MATERIAIS E COMÉRCIO LTDA -itens: 02,04,07,09,10,22,23,24,28,34,36,39,42 e 44, no valor total de 
R$ 169.804,00 (cento e sessenta e nove mil oitocentos e quatro reais),  MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - item: 01, no valor total de R$ 
5.080,00 (cinco mil e oitenta reais), MEGA PRODUTOS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - itens: 05,06,08,11,12,13,14,15,16,17,30,33 e 43, no valor total de 
R$ 83.465,90 (oitenta e três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos) e AML COMÉRCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA - itens:  
03,18,19,20,21,25,26,27,29,31,32,35,37,38,40,41,45, 46,47,48 e 49, no valor total de R$ 392.638,00 (trezentos e noventa e dois mil seiscentos e trinta e 
oito reais). Importa o presente Pregão Eletrônico SRP - n° 016/2023 em R$ 596.087,90 (QUINHENTOS e noventa e seis mil oitenta e sete reais e noventa 
centavos), conforme laudas do processo nº 2123/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONVÊNIO

INSTRUMENTO: Convênio nº 05/2023. 

PARTES: Município de Barra de Piraí e o Município de Mendes.

OBJETO: Estabelecer diretrizes para atribuir a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/RJ, por intermédio da concessionária, vencedora da 
licitação de tais serviços , através do processo licitatório nº 3493/2018, a execução dos serviços de remoção, guarda, devolução e 
leilão dos veículos que forem objetos de apreensão /remoção com base no Código de Trânsito Brasileiro ou na Lei nº 2.709/2013 
ou de apreensão com base no Código de Posturas em todo o Município de Mendes/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27224/2022.

VIGÊNCIA: 20/06/2023 a 20/06/2026.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 9.503/97, Lei Municipal nº 2.709/2013 e Lei Municipal nº 2.831/2015.

DATA DE ASSINATURA 20 de junho de 2023.

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2023 
 
OBJETO: Provável aquisição bateria automotiva, afim de atender as Secretarias Municipais de 
Serviços Públicos, Defesa Civil, Educação, Meio Ambiente e Complexo da Califórnia. 

 
FORNECEDOR: BIG NEGOCIOS COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ nº 33.966.381/0001-17 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

03 

Bateria automotiva selada 70amp 12v, 
não recondicionada e não 
remanufaturada, sem devolução do 
casco. 

UNID 24 

 
MAXION 

 
R$ 529,00 

 
R$ 12.696,00 

Valor Total : Doze mil seiscentos e noventa e seis reais R$ 12.696,00 
 

Data da Assinatura: 20 de junho de 2023 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 12.696,00 (Doze mil seiscentos e noventa e seis reais 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  014/2023 
 
OBJETO: Provável aquisição de Óleo e Lubrificantes, para uso da Secretaria Municipal de Água e 
Esgoto, Assistência Social, Serviços Públicos, Ambiente e Educação 
 
FORNECEDOR: BENEDES SOARES BATISTA 
CNPJ nº 23.303.444/0001-00 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR 
UNITARIO  

VALOR TOTAL 

1 OLEO 15W40 AP - CI 
MINERAL - EMBALAGEM 
DE 20 LITROS 

157 GL MULTILUBE R$ 302,00 R$ 47.414,00 

2 AGENTE REDUTOR 
LIQUIDO DE OXIDOS DE 
NITROGENIO 
AUTOMOTIVO - ARLA 32 - 
EMBALAGEM DE 20 
LITROS 

166 GL RENOX R$ 70,00 R$ 11.620,00 

3 OLEO DIREÇÃO 
HIDRAULICA 
TRANSMISSAO TIPO ATF 
TA EMBALAGEM DE 1 
LITRO 

2275 UN INGRAX R$ 13,50 R$ 30.712,50 

4 OLEO LUBRIFICANTE API 
GL-4 SAE 90 GALÃO DE 20 
LITROS 

140 GL UNION R$ 302,00 R$ 42.280,00 

5 OLEO HIDRAULICO AW68 
TIPO HLP GALÃO 20 
LITROS 

156 GL RGX R$ 230,00 R$ 35.880,00 

9 OLEO LUBRIFICANTE SAE 
40 GALÃO DE 20 LITROS 

170 GL INGRAX R$ 329,00 R$ 55.930,00 

10 OLEO LUBRIFICANTE 
MULTIVISCOSO A BASE 
MINERAL SAE 20W50 
FRASCO DE 1 LITRO 

425 FR DULUB R$ 15,30 R$ 6.502,50 

13 GRAXA LUBRIFICANTE A 
BASE DE SABÃO CALCIO 
GRAU NLG 12 TAMBOR DE 
170KG 

24 T RGX R$ 2.300,00 R$ 55.200,00 

15 OLEO CAMBIO 80W DE 1 
LITRO 

10 L DULUB R$ 23,50 R$ 235,00 

Valor Total: Duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e setenta e quatro reais R$ 285.774,00 
 

Data da Assinatura: 20 de junho de 2023 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 285.774,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e setenta e quatro 
reais) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº018/2023 
  
OBJETO: PROVÁVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LOCAÇÃO DE PALCOS, TRELIÇAS E GRADIS, 
CABINES SANITÁRIAS, MESAS E CADEIRAS, TENDAS, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, TRIOS 
ELÉTRICOS, PAINÉIS DE LED, GERADORES E CONTROLADORES DE PÚBLICO/HOMEM DE 
CONTENÇÃO, EM DIVERSOS EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE; 
 
FORNECEDOR: TZA SERVIÇOS DE TRANSPORTE E ZELADORIA AMBIENTAL LTDA 
CNPJ nº 26.876.629/0001-93 
 

LOTE 03 – BANHEIROS / CABINES SANITÁRIAS 
 

0012 004.016 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO - Locação de Banheiros / 
Cabines Sanitárias 

2.000   
 
 

ESPECIFICAÇÃO: Descrição Cabine Sanitária: Cabine 
sanitária individual portátil em polietileno ou material similar 
com teto translúcido e iluminação interna nas medidas de 
1,10 x 1,10m e; 2,10m de altura, composto por caixa de 
dejetos, porta papel higiênico, fechamento com trava de 
identificação de livre e ocupado; papel higiênico, mínimo 
de 5,0 e higienização inclusos. Imprescindível que a 
Cabine Sanitária esteja limpa e higienizada uma hora antes 
do início oficial do evento. 

 
R$ 155,00 R$ 310.000,00 

 
UNIDADED DE MEDIDA: DIÁRIA 

 
  

0013 004.016 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO - Locação de Banheiros / 
Cabines Sanitárias 

200   
 
 

ESPECIFICAÇÃO: Descrição Cabine Sanitária PNE: 
Cabine sanitária individual para portador de deficiência 
física com tranca indicando livre ou ocupado, iluminação 
interna, nas medidas mínimas de 1,80 x 1,80; placa de 
identificação; papel higiênico e; higienização inclusos. 
Imprescindível que a Cabine Sanitária esteja limpa e 
higienizada uma hora antes do início oficial do evento. 

 
R$ 244,62 R$ 48.924,00 

 
UNIDADED DE MEDIDA: DIÁRIA 

   

0014 004.016 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO - Locação de Banheiros / 
Cabines Sanitárias 

18   
 
 

ESPECIFICAÇÃO: Descrição Banheiros de Luxo: Truck 
com mínimo de 05 cabines de luxo, com cabines 
climatizadas; torneiras automáticas, espelhos e porta 
bolsas; odorizador automático, espuma para mãos, 
antisséptico bucal, fio dental, lenço higiênico e papel toalha 
Premium; autossuficiência em relação a pontos de água, 
energia ou rede de esgoto; mobilidade (veículo que pode ir 
a qualquer lugar); equipe Especializada com constante 
limpeza e manutenção durante todo evento; acessibilidade, 
rampa de acesso exclusivo e barras de apoio. 
Imprescindível que o truck esteja limpo e higienizado uma 
hora antes do início oficial do evento. 

 
R$ 5.056,44 R$ 91.015,92 

 
UNIDADED DE MEDIDA: DIÁRIA   

  

Valor Total: Quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e trinta e nove 
reais e noventa e dois centavos 

R$ 449.939,92 

 
Data da Assinatura: 20 de junho de 2023 
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava 
Valor total dos itens acima: R$ 449.939,92 (Quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e trinta 
e nove reais e noventa e dois centavos) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 
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AMBIENTE

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 466/2023

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Comple-
mentar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017, Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Licença Ambiental Simplificada 0653/2017, 
emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 13.762/2017. 
Na linha 12, da página 1 de 2 aonde se lê:
Realizar a atividade: Instalação e manutenção elétrica (COD. 43.21-5-00) e demais códigos do CNPJ (COD. 33.13-9-01), (COD. 33.13-9-02), (COD. 33.13-9-99), (COD. 
33.14-7-04), (COD. 33.14-7-07), (COD 33.14-7-10), (COD. 33.14-7-99), (COD. 33.19-8-00), (COD. 33.21-0-00), (COD. 42.21-9-02), (COD. 42.21-9-03), (COD. 43.22-3-02), 
(COD. 71-12-0-00) e (COD. 77.39-0-99).
Leia-se:
Realizar a atividade: Instalação e manutenção elétrica (COD. 43.21-5-00) e demais códigos do CNPJ (COD. 33.13-9-01), (COD. 33.13-9-02), (COD. 33.13-9-99), (COD. 
33.14-7-04), (COD. 33.14-7-07), (COD 33.14-7-10), (COD. 33.14-7-99), (COD. 33.19-8-00), (COD. 33.21-0-00), (COD. 42.21-9-02), (COD. 42.21-9-03), (COD. 43.22-3-02), 
(COD. 71-12-0-00), (COD. 77.39-0-99) e (COD. 78.20-5-00).
Condições de Validade:
Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
Esta Averbação tem sua validade vinculada a Licença Ambiental Simplificada 0653/2017, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 17 de maio de 2023

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

CMILA 069/2023 APRECIAR GOUR-
MET RESTAURANTE 
LTDA

49.308.324/0001-80 Restaurantes e similares (COD. 56.11-2-01) e 
demais códigos do CNPJ (COD. 47.22-9-01), 
(COD. 47.23-7-00) e (COD. 47.29-6-99).

5.263/2023 22°27’7.40’’S 
43°52’8.09’’W

CMILA 077/2023 THAYNARA DUARTE 
PEREIRA DA CRUZ

172.849.307-21 Instalação hidráulica para abastecimento de 
água (COD 43.22-3-01)

7.870/2023 22°29’02’’S 
44°02’38’’W

CMILA 078/2023 VANI VIANA DIAS 
PASSOS

107.707.867-66 Instalação hidráulica para abastecimento de 
água (COD 43.22-3-01)

4.934/2023 22°29’6.10’’S 
44°2’48.20’’W

CMILA 063/2023 CERQUEIRA RAMOS 
SERVIÇOS E MA-
NUTENÇÃO LTDA

40.943.636/0001-91 Manutenção e reparação de máquinas e equipa-
mentos para uso geral não especificados anterior-
mente (COD. 33.14-7-10) e os demais códigos do 
CNPJ (COD. 33.13-9-99), (COD. 41.20-4-00), (COD. 
42.13-8-00)  ̧ (COD. 43.13-4-00), (COD. 43.30-4-99), 
(COD. 43.91-6-00), (COD. 47.53-9-00), (COD. 77.32-2-
01), (COD. 81.11-7-00) e (COD. 81.29-0-00).

6.215/2023 22°28’30.24’’S 
49°21’10’’W

LO 913/2022 CLÍNICA SÃO CIPRI-
ANO S/C LTDA

01.807.904/0001-96 Atividade Odontológica (COD 86.30-5-04) 6.511/2014 23K 621192mE 
751729mS

09 de maio 
de 2032

SAÚDE

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 27° Termo Aditivo do Convênio nº 12/2021

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
Casa de Caridade Santa Rita.

OBJETO: “Programa de Transferência e Incentivo de Recursos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde”.

VALOR: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais).

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00.00.00.0022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9.808/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Protaria GM/MS nº 1.263 de 18 de Junho de 2021 / Lei Municipal nº 3.470 de 29 de junho de 2021

DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2023

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS 

ATO DE DISPENSA N°10

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Saúde, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, conforme a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 764/2023
OBJETO: Futura e eventual aquisição de insumo médico Luva de Compressão com dedo, longa tamanho G unissex, objetivando atender o usuário 
Ronaldo da Silva através da Secretaria Municipal de Saúde. 
FORNECEDOR: INN-FORMA MODELADORES CIRURGICOS E ESTÉTICOS LTDA 
CNPJ: 08.319.244/0001-43
VALOR: 118,00 (cento e dezoito reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0020.2961.3.3.90.32.00.0000.100.00

Barra do Piraí,  21 de Junho de 2023
 

Dione Barbosa Caruzo
Secretário Municipal de Saúde

RECURSOS HUMANOS

 

  
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
 Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
                                                                     

 

            
 

Praça Heitor Vale nº 10 - Centro – Barra do Piraí/ RJ– CEP: 27135-350 – Tel.: (24)2443 1986/ (24)2443 2528 
www.barradopirai.rj.gov.br                          

CONVOCAÇÃO Nº 125/2023 
PROCESSO SELETIVO EDITAL 01/2023 

 
Convocamos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2023, 

homologado através do Decreto nº 131 de 31 de março de 2023 (publicado no Boletim 

Municipal nº 061 de 03 de abril de 2023), a comparecer à Secretaria Municipal de Obras 

Públicas na data de 27 de junho de 2023 a partir das 10h com a cópia dos documentos de 

identidade, CPF, comprovante de residência, inscrição do PIS/PASEP, e-mail e telefone 

para contato, sob pena de eliminação. 

 

NOME INSCRIÇÃO CARGO 

ANDONI DO CARMO MEDEIROS 3242 ELETRICISTA INSTALADOR PREDIAL 

DOUGLAS LOPES CORRÊA BARROS 12393 ELETRICISTA INSTALADOR PREDIAL 

SILVIO TEIXEIRA 13067 ELETRICISTA INSTALADOR PREDIAL 

ARISTIDES PEREIRA DA SILVA FILHO  5112 ELETRICISTA INSTALADOR PREDIAL 

BRUNO LEMOS TEIXEIRA  6149 ELETRICISTA INSTALADOR PREDIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SMRH/KMOS 
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OBRAS PÚBLICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Secretaria Municipal de Obras Públicas – SMOP 

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano - DPPU 
 

Rua Luís Alves Pereira, 70 - Química- (24) 2443-2422 
http://www.barradopirai.rj.gov.br - semop.bp@gmail.com – dppu.bp@gmail.com - 

secobras@barradopirai.rj.gov.br 

 

EDITAL N.º 011/2023 

 

 

 

  O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do 

Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 

que tiverem conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infração n.º 
009/2023, em 15/05/2023, em nome de Idila Menezes De Souza, protocolado através 

do processo nº 9334/2023 de 06/06/2022, por Descumprimento de intimação e Obra 
Irregular sem Licença, situada na Rua Paulo Fernandes 341 Muqueca , nesta 

cidade, para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais 

efeitos. 

 

 

Barra do Piraí, 20 de Junho de 2023. 
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GOVERNO

 
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

  

1 
 

 
 

DECRETO Nº 497 DE 21 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2023.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

 
  Art. 1º - Fica homologado, para todos os fins e efeitos legais, nos termos do 

Edital nº 02/2023, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, conforme divulgação 

no site www.barradopirai.rj.gov.br, tendo sua publicação no Diário Oficial Eletrônico Nº 107, 

de 13 de junho de 2023, de páginas 15 a 24. 

 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
    

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 

 
MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Smrh/asb/smg/mjml 
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PORTARIA Nº 532/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de constitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º -  EXONERAR, MYLENA ROCHA RIBEIRO do cargo em comissão de Assessor de Gerente Contábil, da estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento Econômi-
co, Contabilidade e Coordenação, Nível DAS 2, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 022/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 15/06/2023.
  

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

  

Memo 025/secplan
smg/mjml

PORTARIA Nº 533/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO às rotinas administrativas inerentes à fiscalização e gestão da frota de veículos própria do Fundo Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º - CONSTITUIR, Comissão Interna de Avaliação das condições de uso e conservação da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde, ficando com a seguinte 
composição:

 EVANDRO ALVES PINHEIRO – matr. 3962
 ALEXSANDRO DE MEDEIROS – matr. 11.256
 ALOÍSIO DA SILVA SANTOS – matr. 11.698

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

Memo 079/GS/2023
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 536/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 56/2023, da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/06/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de PROFESSOR II EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor 
CLAUDENICE GONÇALVES DOS SANTOS - matr. 2912, rompendo-se assim, o vín-
culo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 537/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, ANA CAROLINE DE OLIVEIRA MACHADO, da função gratifi-
cada de Chefe do Setor de Vale Transporte, Nível DAI-4, da estrutura da Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos, para o qual fora designada pela Portaria 
nº142/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07/06/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

smg/asb/mjml

PORTARIA Nº 534/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 54/2023, da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/06/2023, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de PROFESSOR II EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor WANY 
LUCIA MATHEUS DA CUNHA - matr. 3386, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 535/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 55/2023, da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/06/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de PROFESSOR II EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor 
ISA MÔNICA PEÇANHA BARBOSA - matr. 2447, rompendo-se assim, o vínculo 
com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 540/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, LEONARDO LOPES DA SILVA, para o cargo de Técnico em In-
formática, aprovado e classificado em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/06/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº221/2023/SMRH
Smg/mjml

                                                                                                                                                                     

PORTARIA Nº 541/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a JEANNE MARIA LOUZADA LEITE, 
servidor público, ocupante do cargo efetivo de Professor II 1º Seg. CA a 4ª série 
D5, matrícula 364, por ter completado as exigências para Aposentadoria Vol-
untária, conforme Processo Administrativo nº 1690/2023.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/01/2023.

     
GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 538/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal nº 3710 de 13 de fevereiro de 
2023, SERGIO ROCHA, para ocupar a função gratificada de Chefe do Setor de 
Vale Transporte, Nível DAI 4, da estrutura da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07/06/2023.

     
GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/asb/mjml

PORTARIA Nº 439/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
através do Memo 057/SMRH, datado de 16 de junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR a pedido, GERLAINE DOS SANTOS FIUZA – matr. 11002 do cargo 
de Professor II Educação Infantil, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, 
de 28 de abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JUNHO DE  2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 543/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a ROSELANE MARIA RODRIGUES, 
servidor público, ocupante do cargo efetivo de Professor II Educação Infantil E7 
matrícula 2907, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, 
conforme Processo Administrativo nº 768/2023.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 16/01/2023.

     
GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 542/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a ISA MONICA PEÇANHA BARBOSA, 
servidor público, ocupante do cargo efetivo de Professor II 1º Seg. CA a 4ª série 
B2 matrícula 2447, por ter completado as exigências para Aposentadoria Vol-
untária, conforme Processo Administrativo nº 1358/2023.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 25/01/2023.

     
GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JUNHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 544/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 21564/2022;

CONSIDERANDO, a decisão administrativa do Sr. Prefeito;

CONSIDERANDO, ao que dispõe o Estatuto do Funcionalismo Público Municipal;

CONSIDERANDO, ao que dispõe a Carta Constitucional Federal, 

RESOLVE:

Art.1º - EXONERAR, a partir desta data, o servidor SERGIO LUIZ GOMES JUNIOR, Matrícula – matr.9569 do cargo comissionado de Assessor de Manutenção Física e 
Tecnológica das Unidades Escolares e SME, por transgressão do artigo 11, caput e § 4º da LIA, Art. 146, III e IX, Art. 147, IV e IX, ambos do Estatuto do Servidor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 15/06/2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE JUNHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº21564/2023
smg/mjml


